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DELIBERAÇÃO Nº14/CIR SERRA CATARINENSE/2026 
 

 A COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL - CIR SERRA CATARINENSE, COM BASE NAS SUAS COMPETÊNCIAS 

REGIMENTAIS E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL DA 

SERRA CATARINENSE - NO DIA 05 DE MARÇO DE 2026, NO HORÁRIO DAS 13H30M, NO MUNICÍPIO DE LAGES, NO 

AUDITÓRIO DO CISAMURES; 
 

 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR,  A HABILITAÇÃO DE 01 (UM) LEITO DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - UTI, LEITO DE UNIDADE DE 

CUIDADO INTERMEDIÁRIO NEONATAL CONVENCIONAL (UCINCO) TIPO II, CÓDIGO CNES 81 E CÓDIGO DE 

HABILITAÇÃO SUS 28.02, NO HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

LAGES/SC,  JÁ EM PLENO FUNCIONAMENTO,  NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 

A HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESTA DELIBERAÇÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA REDE DE 

ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS E COM O CUIDADO PROGRESSIVO AO PACIENTE CRÍTICO, ATENDENDO À 

NECESSIDADE ASSISTENCIAL DA REGIÃO DE SAÚDE DA SERRA CATARINENSE. 

A PACTUAÇÃO OBSERVA O DISPOSTO NA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 3/GM/MS, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, 

BEM COMO AS SEGUINTES NORMAS ESPECÍFICAS:  

I. PORTARIA GM/MS Nº 930, DE 10 DE MAIO DE 2012, QUE DEFINE CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E 

HABILITAÇÃO DE LEITOS DE UNIDADE NEONATAL (UTI NEONATAL, UCINCO E UCINCA);  

II. PORTARIA GM/MS Nº 4267, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE REGULAMENTA A HABILITAÇÃO DE 

LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA E DEFINE CRITÉRIOS DE FINANCIAMENTO;  

III. PORTARIA GM/MS Nº 4425, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE TRATA DA HABILITAÇÃO E 

DESABILITAÇÃO DE LEITOS DE UTI ADULTO TIPO II E DA REALOCAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS;  

IV. PORTARIA SAES Nº 1202, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE ATUALIZA CLASSIFICAÇÕES E INSTITUI 

PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO DE LEITOS DE UTI ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL;  

V. NORMAS ESPECÍFICAS DA REDE DE ATENÇÃO MATERNO-INFANTIL E NEONATAL, INCLUINDO A REDE 

ALYNE, QUE ESTABELECE PARÂMETROS PARA HABILITAÇÃO E CUSTEIO DE LEITOS DE UTI 

PEDIÁTRICA E NEONATAL, GARANTINDO INTEGRALIDADE DO CUIDADO E SEGURANÇA ASSISTENCIAL. 

O INCREMENTO DE RECURSO FINANCEIRO DECORRENTE DESTA HABILITAÇÃO FICARÁ CONDICIONADO AO 

REPASSE PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, NO TETO LIVRE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, SENDO DE COMPETÊNCIA 

EXCLUSIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE A HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA PORTARIA DE HABILITAÇÃO QUE 

GARANTIRÁ O CUSTEIO FEDERAL DO REFERIDO LEITO. 

 
 

LAGES, 05 DE MARÇO DE 2026.  

  
 

 

 
 

CARLOS ANTUNES DE MELO PINTO 
COORDENADOR DA CIR SERRA CATARINENSE. 
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